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PROCESSO

PREGÃO PR

ATA DE REG TRO DE PREçOS CORPORATIVA n0&12020
LtctTAç40 PMT No 004/2020

ENCTAL PMT No 003/2020 (REGtSTRO DE pREÇOS C0RpORATtVO)

0E TORITAMA, Pessoa JurÍdica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival
" 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o

cedora do certame, a empresa PEREIRA & ALENCAR COMERCI0 DE
LTDA (DISTRIBUIDORA PERNAMBUCO), inscrita no CNPJ/MF sob o no

01-39, situada à Av Doutor Belminio Correia,82,54.705-000, Caplbaribe, São
It/ata/PE, neste ato representada por seu procuradoÍ, SÍ. Reginaldo de Almeida
portador do RG sob o no 5028586 SDS/PE, e no CPF/MF sob o no 009.838.014-

o o fornecimento parcelado e eventuais contratos de fornecimento dos itens abaixo

mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA
fornecime
para os ó
Município d

n" 1 1.256.0 001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por meio
de seu Secre rio, Sr. José Filipe Angelo Oliveira de Lucena, inscrito no RG sob o n0 7979571

/MF sob o n0 085.634.844-94, nos termos do que dispõe na Lei no 10.520, de 17

02, e o Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20í9, com aplicação

SDS/PE e CP

de julho de

subsidiária Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregáo
Presencial ( PC) PMT n" 003/2020, resolve REGISTRAR 0S PREÇ0S ofenados pela

O MUNICíPIO

José Pereira

empresa ve

ALIMENTOS
32.225.6

CLÁUSULA
cem reais),

Lourenço da
Banos Júnio
í 0, objetiva

especificado

DO OBJETO E DO VALOR

RIMEIRA - O objeto da presente Ata é.0 Registro de Preços CorpoÍativo para o
parcelado de GENEROS ALIMENTICIOS (não pereciveis e origem animal)

os e entidades que integram a administração pública direta e indireta do
Toritama, conforme Termo de Referência constante no Anexo Vl do Edital.

SEGUNDA - Valor Total: R$ 477.100,00 (quatrocentos e setenta e sete mil, e

nforme tabela descrita abaixo

NAO PEREVICEIS r
UNO AUANT IlIARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

\
PRTNCTPAL (75%) AMPLA

oRRENCIA - Carne bovina tipo

sem osso, resíriada cortada e

a de 1a qualidade embalaoem de 2ko
1e soo r/ts].ER

but
KG R$ 18.35 ', R$ 357.825,00

gistro no SIE ou SIF. Transporlado e
rvado em temperatura náo superior a

m data de validade de no mínimo 2

N
1

ITE I\I DESCRTÇAO

c0T
CON

acem
ser

me

c0íTl

c0ns

8"C
s, a partir da data de entrega

66
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VALOR TOTAL GLOBAL R$ 477.100,00
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COTA
MEUM

SETT OSS

qualidad

RESERVADA 125"/0) PARA
P - Carne bovina tipo acém
resfriada cortada e seÍrada de 1"

embalaqem de 2kq com registro
SlF. Transportado e conservado

ratura náo superior a 8o C. Com

67 KG 6.500 R$ 18,35 R5 119.275,00

lidade de no minimo 2 meses a
partir da ata de entrega

DOS PRAZO

clÁusum RCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados a
disposiçôes

rtir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as
ntidas no Decreto lVlunicipal no 34, de 26 de setembro de 20'19, como nas demais

normas legar pertinentes

CLAUSULA
contados da

UARTA - 0 prazo para entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis,
licitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou

nota de em nho

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser rejeitado(s) por não atender(em) àis) especiflcação(ões)

constantes nesta Ata de Registro de Preços, sem que isto acarrete qualquer

ônus à AdminisÍação ou importe na relevação das sançoes previstas na

legislação vigente. 0 pÍazo paz entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03
(três) dias úteis, contado do recebimento da solicitação de troca,

Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa

deverá ser entregue parceladamente pela(s). Detentora(s), por sua conta, risco e

expensas, nas quantidades solicitadas pelo 0rgão Gerenciador, no Almoxarifagn..
da Prefeitura de Toritama, situado na Rodovia PE 90, no 1540, no Loteamelto
lvlada José Cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à sextaJeira, no horário dqs

08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:

setorcomorastoritama(Ôqmail.com.

GERENC ENTo DA ATA DE REG|STRo DE PREÇOS CORPoRATTVA

CLÁUSU QUINTA - Caberá a Secretaria de Planelamento e Gestà0, órgão gerenciador, a

o procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de

a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e

realização

dados pa

administ o do Sistema de Registro de Preços Corporativo, mnforme o art. 22 do Decreto

34 de 26 setembro 2019.Municipal

CLAUSU

IVASTER

BOtno SIE

em tem

data de

PreÍeitura

setembro

SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a

unicipal de Toritama, nos termos do aí. 5o do Decreto l,4unicipal no. 34 de 26

N/
2

0'19, deverá

§

VALOR TOTAT R$ 477.100,00
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DA UTtLtZAÇ o DA ATA DE REG|STRo DE PREÇOS pOR óRGÃO NÃO pARTtCtpANTES

CLÁUSULA
vigência, pod

ITAVA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado

do certame I tatório, desde que devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuêncra do
orgao gerenc ador, atendidas as condiçoes previstas no Decreto lVlunicipal no 34, de 26 de
setembro de 19

CLÁUSULA
procedimento

disposiçoes d

CLÁUSULA
no, 34 de 26

anuência do

Íornecimen

l- conduzir eventuais renegociaçÕes dos preços registrados, conforme inciso
Vll, aí. 5 do Decreto Munrcipal n0. 34 de 26 de setembro de 2019,

ll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decoÍentes de infraçôes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. S

do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 20'19;

lll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de pÍeços ou do
descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às suas próprias
contrataçóes, conforme o inciso lX, art.5o do Decreto Municipal no. 34 de 26
setembro 2019;

lV - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto
no § 60 do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 201g,
respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

ÉfU'itl - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçôes e todos os
relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as
Capitulo Vlll do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

rvadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do
decorrente de adesã0, desde que não prejudique as obrigações presentes e

m o disciplinado no § 20 do art. 20 do Decreto l\,4unicipal no. 34 de 26 setembro de

DÉCIMA SEGUNDA - As aquisições ou contrataçÕes por cada Orgão ou Entidade
nte e não vinculada a Administração Pública do l\,4unicipio de Toritama não poderão

ONA - 0 Orgão Não Participante, a que se refere o a11.20 do Decreto l\4unicipal
tembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a

rgão Gerenciador da Ata

CLÁUSULA
Preços, o O
enviando do

ECIMA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de
o Não Participante deverá inÍormar os itens e quantidades a serem adquiridos,

mento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regisko de
preços, ob

futuras deco ntes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgão(s) participa nte(s), nos

CLAUSULA
náo Particip

)I

00250,

de acordo

2019.
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n ita ti VO deCO ren te e to a S a S a eS ES a A ta de

exceder a 50
registrados na
em consonân
de2019.

CLÁUSULA
Registro de

Éc TER RAMA

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento ÇonvocatÓrio e
Ata de Regrstro de preços para o ôrgão Gerenc\ador e Orqão§) pailcipante(s),
a com o drsposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipai nr i+'0. 26 setembro

u a

reai tstra d0 0 0 rga o seren cla 0 e 0 rga0s p pd

reços na0 a0 U n tUp 0 d0 ua n tita tiVO de a item

E

A

o q

d

d

q
d 0

d
e d

do Decre to IV U n C a no

0 a rt d

d

d
c

s

ó rgaOS N ao a rtictpa n teS U e a e rem o a rl 2 d0 Decreto tvl U n C rpa n

d pend ntem n te 0 n U mer0 de

34 de 26 sete ro 2

q d d 0
b d

6

0 I
CLÁUSULA
Participante
observado o
J4 0e Z0 se m r0 e 2

cobrança d
aplicaçã0, o
descumprim

as oconên S a0 0rg s
Ír,,lunícipal no SEtemb r0 d e I

E MA oUA RTA Ap S a a u 0 IZ aça0 d0 rga 0 Ge en CI ad0 0 org N
0 ó

eVEra e feti a r a c0n ra aÇa 0 So tada em a te on 0VE n ta d a S

a 0 ao

d nzo e IencJA d a A ta e a CO do c0m od 6§ d 02b d 0 I p

I N P rt

d dto de clá uS U a S em la ça0 a S u d S p r0 I a S c0 n lra ta Çô es n fo ando
p

o a rt

D Éc MA oU N Com pe e a0 0 0 a 0 a CJpa n e 0 S a 0s re a v0s a
TA

CU mp fl me n to pe lo fo n ced0 da S 0b rl aç0eS CO n la U a ut en e aS S U n't a S e a
e

s
d d

d
d0 e

SErvad a mp la ÍeSA e 0 CO n ka to e t-la s pen dades ec0 rre n S 0

a a

de 2 02

a0 ren C ad0 CO n forme e S ta e ecr 0 no d 20 0 Decreto
b d § 7

DA GESTÃ

responsabill

Sr. José Fili

E FrscALtzAÇÃo DA AIA DE REGtsTRO DE pREÇos coRpoRAIVA
CLÁUSU UÉ IMA S XT GeS 0 a Ata d R s tro e P reç0 (.) rpo a IVa CA ra S ob

E tã d
d d Je a ecr a Mu n

d

eta
Ange 0 0 e ta e L U cena CO n forme d sp0e 0

e e S d S C ft
dct p a e Pla neJam n 0 e a a e S e S e U Str ecretário

[4 U n ctpa n 1,4de 26 de se m o e 2b d 0 9

S

P

U

b ác u S u a u n

o 0p
ca A Ge tã S C 0n tra t0 S ro en n leS d .l A ta de Reg S tro

S 0 i) dadidad CO n ta n e

zação d re ta men 0 U p0 0 S 0 S cl es rg nad 0 S

S 0 0 p
C ra ti a ca rá b a reS p0n SA e d0 0 rd II ad 0 de e pe Sa S da

fi

le p p

CLÁUSU DECIMA SETIMA A fiscalização da execu ção da Ata cle Registro de preficará sob a responsa bilidade do Departamento de Compras, vincu lado à Secretáento e Gestão

Corporativ

de Planeja

u

bcláusula única - O Ílscal r

dade(s) contratante(s) onde ...r1,.0.(-tl 
ton'i'to(s) será(â0, designado(s) peta(s)

instrumentoslequ",J;;nl;irj 
*''''o) mencionados(s) no(s) referjão(s) *r,ãi.jilJ

CLÁUSU D Éc MA o ITA Nà obS ta n te a em reSa de entora SE a U n ca e exclus VA

VA 0 p
po da a a o

to cU ça0 Contra tu orga Ge re n ctado e re S rVa o o d re ito e sem
0

d drma de stri nI a en u e SSâ re S 0 n SA d xe rce a ma S a

p d d p b ti da e

responsá
qualquer

completa

CLÁUSU DECIMA NONA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de preços Corporarrva

mp la

4
§4

excederá, na totalidade,

, nos termos do s So

aquisição ou

CLÁUSULA

contratuais,

Gestã0,

art, 22 do Decreto

{
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a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0,
principalmentê suas cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e
seus anexos, com vistas a identificar as obrigaçoes in concreto tanto do Órgão

Gerenciador quanto da Detentora;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçóes registradas e

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçóes do edital e

respectivos anexos;

e) Comunicar ao à Administraçâo a necessrdade de alteraçóes do quantitativo

do objeto ou modiÍicaçáo da forma de sua execuçã0, em razão do fato

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência

registrada e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento inegular, não aceitando produto diverso daquele que

se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital, desta Ata

de Registro de Preços Corporativa e respectivo Contrato assim como observar,

para o coÍreto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela Detentora,

h) Comunicar Íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corpora

as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prév

com a Delentora;

i) Anotar em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do Contrato, determinando o que íor necessário à regularização das íaltas ou

defeitos observados.

a) Autorizar a abertura de processo administrativo v sando à aplicação das

penalidades cabíveis, garantindo a deíesa prévia à Íletentora, em observância

ao DecÍeto lltunicipal no 42, de 23 de outubro de 2C .t

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento oas cláusuias conlratuais;

\

CLÁUSULA GÉSmA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa

N
5

d) Analisar os relatÔrios e documentos enviados pelo(s) fiscal(is):

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de deÍinir

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traÇar metas de

conkole, fiscalização e acompanhamento do fornecimento;
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h) orientar o flscal do contrato para a adequada observância das cláusulas
regisÍadas.

RECEBIM DO OBJETO

CLÁUSULA V
recebido:

ÉStUa pRtUetRq - O objeto desta Ata de Registro de preços Corporativa será

Su láusula primeira - Provisoriamente, pelos fiscais da Ata de RegisÍo de Preços
Corp

espe

rativa para efeito de posterior verificação de conÍormidade do produto com as

çóes exigidas no Anexo Vl do Edital,ica

Sub láusula segunda - Definitivamente, pelos fiscais da Ata de Registro de Preços
Cor
dos itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com â proposta

tiva após a conferência, veriÍicação das especificações, qualidade, quantidade

ap ntada

CLAUSULA GESIMA SEGUNDA - 0 recebimento deíin tivo não exclui as responsabiltdades
administrativa civil e penal da Contratada

IGÉSIMA TERCEIRA - Todos os itens deverão ser entregues em períeilo estado e
ição de uso.em plena con

DO PAGAM NTO

) Propor aplicação de sançÕes administrativas pelo descumprimento das
láusulas registradas apontadas pelos fiscais;

Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a
servância das exigências regiskadas e legais;

) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que
o valor desla Ata de Registro de Preços Corporativa e contratos não se.la
ultrapassado;

GÉSIMA OUARTA - O lr/unicípio de Toritama efetuará o pagamento das notas
es ao fornecimento do objeto desta Ata de Regisko de Preços Corporativa em atá

as consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da
lizada na Avenida Dorival José Pereira nc 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE,

presentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras

IGESIMA QUINTA - Fica assegurado 0 reslabelecimento do equilibno econômico-
ial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de

CúUSULA
fiscais refere

30 (trinta) d

Tesouraria, I

devendo ser

CLAUSULA
financeiro ini

v
sua e

CLÁUSULA

6
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ÉStmA SeXfn - Ocorrendo akaso no pagamento, desde que para tanto a

nha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária
ido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de N4ercado (lGP-IU).

frrbdlhãndo p.tn todos 002505

CLAUSULA VI ESIMA SETIMA - Ocorrendo o atiaso superior a 90 (noventa) dias dos
pagamentos d

em caso previ
idos pela Administração decorrentes de Íornecimento já recebidos, salvo

cumprimento
to em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do
e suas obrigações até que seja normalizada a situação.

OAS OBRIGA ES DA DETENTORA

CLAUSULA VI ESIMA OITAVA - Além das obrigaçóes legais, regulamentares e as demais
constantes do i strumento contratual e demais d0cumentos, obriga-se, a Detentora a

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocoíidos poÍ culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, i..,r gando-se, outrossim, por quaisquer

responsabifidades decorrentes de açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro

de Preços Corporativa.

c) Manter, durante todo período de execuçâo do obleto. as co;rdições da

habilitação e qualificação exigidas na Iicitaçã0.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se veriÍlcad

vícios, defeitos ou incorreções.

e) Preslar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador.

í) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à peíeita

execuçáo da Ata de Registro de Preços Corporativa.

f) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão GerenciadoÍ

DAS OBRIG

g) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente Ata de

Registro de Preços Corporativa.

çOES ÓRGÃO GERENCIADOR

CLAUSULA
discriminaçâ

VIGESIMA N0NA - Efetuar o pedido de fornecimento em conÍormidade com a
constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de

(0F) ou nota de empenho.

1

Fornecimen

a) Fornecer o objeto de acordo com as especifcaçÕes e quantitativos constantes no

Anexo Vl do Edital.

N\
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CLÁUSULA GÉSIMA - Proporcionar 'odas as'a.ii'!i,'les necessárias ao bom andamento do

fornecimento d sejado.

rcÉSIMA PRIMEIRA - Prestar as l,rÍ,rÍnr;r')oes e 05 esclarecimentos que venham

pela Detentora com relacão no o1 s"r ' te Regi: tro de Preço'
CLÁUSULA T

a ser solicitad

CLÁUSULA
pactuados.

de Registro
da Lei Fede

CLÁUSULA
ou em parte,

art.7o da Lei

RIGÉSIMA SEGUNDA EÍetua : i rgârrrenl:rs nas co;r'lrÇões e preços

CLÁUSULA T IGESIMA TERCEIRA -, ,- r'rant :rcão

CLÁUSULA
entrega do p

RGÉSIMA QUARTA - ComLrrticar i ;.'ei, ,1014 as 'regularidacr,s observadas na

dulo, formulando as exigêrtcias nec ,s:'rr-r'. às resi,ictivas requi':rizaçÕes

DAS PENALI ADES E SANÇOES

CLÁUSULA RIGÉSIMA QUINTA - O ,MCtiME I rregularrdades na exccução desta Ata

.e sançii:s adminislri 
' 
iivas, nos termos

I ei teri,. ral 8.66ô/9!
Preços, sujeitará o partic- ar à ap :r, r:r

10.52012002, com aPlica , ':b'.

d) Pela rci. ,a da

entendendo-'., como

nos cinco dril.-- que sl

cento) do va,r do obj,, r'

e) Pelo não c.rmPrime 'i' c

não abrangioit nos inlrr:' ;:'

contratado. t.:rTa cada ,'' r I

a) Pelo atraso no forner;rrtret 'r, em rt: açáo ao prarc estipulado:

(um por cento) do valo cl'r olrti;to não t:ntregue, por ilia decorrido,

o limite de '10!'o (dez pL,r .'o1lr'; d0 vair r do objeto;

b) Pela recus;. em efelr rr . 'necimi rto, caracterr ada em dez dias

após o venci,:rento do rlipulacr 10% (dez i 'rÍ cento) do valoÍ

do obleto;

c) Pela demora €ÍTt su;s :tr ., ooleto .ejeitado, a ccntar do segundo

dia da data cr" notiíiç,r:i:.: rir i'ejeiçã0. 2% (dois f i r cênto) do valor

do objeto recusado, por 0 a ddcorÍido,

RrcÉSIMA SEXTA - Se ii Jstentor ,,, F' rr as crigaçóes :, umidas, ro todo

rcara sulel ta, assegurado 0 c0ntradil 'ri e , ampla ciefesa, às sarr;ões previstas no

" 10.52012002, e ao pagamento de mtrlta nos seguintes termos

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes Lermos:

'a em .rubstituir o

r substr rição do ob

:m à d;,la da reletc

r do:

rbleto releitado,

'o não eleÍivada
-, 10% (ciez por

condição fixi,la neste Edital e

1% (um pr; cento) clo valor
. .i, ue

:.e íe

8
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CúUSULA
10.52012002,

Corporativa,

do prazo de

CLÁUSU

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Adminiskação Direta e lndireta do

Município de Toritama e descredenciamento nos sistemas cadastrais de

Íornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

RIGÉSIMA SÉIMA - Ficará sujeito a penalidade previsla no Art. 70 da Lei Federal

sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços

o Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que, convocado dentro

lidade da sua proposla, agir em conÍormidade com as hipóteses a seguir

| - Náo celebrar o Contrato;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de

documentaÉo legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execução do Contrato;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal-

TRGÉSIMA OITAVA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora

estará suje

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecim

caraclerizada se o atendimento à solicitação não ocorÍer no prazo de 10 (dez

dias, contado da data da rejeiçã0, devidamente notiÍicada; e

lll - pela nâo execução do fornecimento de acordo com as especiÍicaÉes e

prazos estipulados nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSU
ainda, no

TRGÉSIMA NoNA - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita,

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n" 8.666/93

e posterio s alteraçóes;

CúUSU
cumulati
prejuízo

CLÁUSU

devidos à

QUADRAGÉSIMA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

ente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem

perdas e danos cabÍveis.

QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura

etentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

dívida ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

9

rnscflç40

D

Nd'

(E

,}âbàlhaado pêrâ toalos

lV - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades

relacionadas anteriormente.

às penalidades:
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cúusull
do Gestor da

no prazo de

ADRAGÉSIMA SEGUNDA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva

ta de Registro de Preços Corporativa, devendo remeter-lhe o respectivo processo

no respe

ser requerida

CúUSULA UADRAGÉSmA TERCEIRA - o prazo do impedimento de Iicitar será Ílxado de

acordo com

DA ALTE O DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CúUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá

sofrer altera es, obedecidas as disposiçóes contidas no art.65 da Lei no 8.6ô6/93 e posteriores

alteraçóes, rme o § 1o do Art. 10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Su láusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no

65, § 1", ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver

ressões de até 100%, conforme faculdade conÍerida a administração constante no

14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

OUADRAGÉSIMA QUINTA - 0s preços registrados poderão ser revistos em

a

SU

a

0 (dez) dias, para a obtençáo de sua ratiÍicaçá0, garantida à defesa do interessado

processo, no prazo de '10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação

após (05) cinm anos de sua aplicaçã0.

iskados, cabendo ao órgáo gerenciador promover as negociaçóes junto aos

, observadas as disposiçÕes contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93, conforme

no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19.

QUADRAGÉSMA SEXTA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores

CLÁUSU
decorrência e eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens

fornecedo

disciplinado

CúUSU
praticado n

para negoc rem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o

estabelecid no art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019

Su láusula primeira - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos

val res praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem

apl cação de penalidade, conforme mnsta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34,

de setembro de 2019

Su cláusula segunda - A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitaÍem

uzir seus preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das

rtas, em conÍormidade mm o disposto no §20 do art.1ô do Decreto Municipal no 34,

26 de setembro de 20'19.

cúUSU QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos

preç0s istrados por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto

0

de

o 34, de 26 de setembro de 20'19)

10

N,

natureza e a gravidade da falta cometida.

Municipal
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Subc usula primeira - rcalizar o restabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro

inicial do registro de preços, na oconência de fato superveniente que implique a

inviabi idade de sua execu$o, na Íorma do disposto no aú. 65 da Lei no 8.666/93;

Subcl usula segunda - em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio

ico-Íinanceiro inicial do regisÍo de preços, liberar o fornecedor do compromissoecon

assu
servi

do, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de

, e sem aplicação da penalldade se confirmada a veracidade dos motivos e

comp vantes apresentados;

Sub áusula terceira - é facultado à administraçã0, em caso de não êxito do

elecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do registro de preços, e apósresta

libe r o fornecedor do compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para

urar igual oportunidade de negociaçâ0.

cúUSULA QUADRAGÉSMA oITAVA - A cada pedido de revisáo de preço deverá o

mprovar e justiÍicar as alteraçóes havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstran analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente iustiÍicada

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios,

a Admini çao adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que

acompanhe o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,

produtoras ou comercializadoras, a ser realizada pela prÓpria unidade, devendo a de iberaçã0,

o deferimen ou indeferimento da alteração soticitada ser inskuida com justiÍicativa da escolha

do critério memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços

serão devi mente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos S

processuar

CúUSU OUINOUAGÉSMA - E vedado ao detentor interromper o Íuncionamento enquanto

aguarda o

Edital Con

no 34, de de setembro de 2019.

CúUSU
proceder

imprensa

QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Não havendo êxito' o órgão gerenciador deverá

nos termo

2019.

CLÁUSU
retroativo

QUINOUAGÉSIMA SEGUNDA - Não será aceito pedido de revisão com efeito

CLÁUSU QUINOUAGÉSIMA TERCEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das

m ite do processo de revisáo de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no

tório, salvo a hipótese de liberação do Íornecedor prevista no Decreto Municipal

revogação da Ata de Registro de Preços Corporativa, mediante publicação na

Íicial, ãdotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÉo mais vantajosa,

do parágrafo único do art. '17 do Decreto l/unicipal no 34, de 26 de setembro de

proposta

superior
legislaçá

Decreto

e o termo Íinal de validade da Ata de Registro de Preços Corporativa, decorrer período

doze meses, o Íornecedor terá o direito a reajuste, adotando'se o índice previsto na

pertinente, salvo na hipÓtese de renúncia ao reajuste, nos termos do art 18 do

unicipal no 34, de 26 de setembro de 2019

11

fornecedor
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UINQUAGÉSIMA QUARTA - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador
pia atualizada da Ata de Registro de Preços Corporativa aos órgãos

houver

DO CANCE MENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CLÁUSULA INQUAGÉSIMA QUINTA - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando:

(Art. 19 do De

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei n'
8.666, de 1993, ou no art.7'da Lei n" 10.520,de2002,

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Su cláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses

istas nos incisos I, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do Órgão

ge

s
p

nciador, assegurado o conlraditório e a ampla defesa

láusula segunda - A comunica$o do cancelamento de registros nas hipóte

S

e

stas na subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oÍici

egurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis

bcláusula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Íegistro

preço na oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

cução contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente

bcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso

sto na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso

recebimento ou protocolo, juntando-se comprovante nos aulos do regisko de

S

p r meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art.65,
tn iso ll, alínea d, e § 5", da Lei no 8.666, de 1993

S
p

p S

ubcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

rnecedor, a comunicação será Íeita por publicação na imprensa oficial, considerando-

cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

DA VINC çÃo

W

00251n

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

12
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cúusull o tHOUlgÉStm SEXTA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

Íielmenle pelas

para Registro d
julho de 2002,

cúusun
ata, que náo p

Comarca de T

Assim, justas

TESTEMUN Aõ

TESTEMU

d

n

a e Fede ra nL

partes acord as c0ne
SE

o com d ções avençad AS no Ed ta 0 Pd re9 a0 re SenctaP

Decreto Mu cl a 34 26 de S ete m b r0 d

que reg la pe a Le

p n de 0 I1

666 d 2 de

a p ca ndo e

3 Itesua tações eS asubsidiariame
regulamenta s posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos

CúUSULA
penalidades

NQUAGÉSIMA SÉTMA As especificações técnicas, obrigaçóes e

tantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRPC n0

003i2020 integ m esta Ata de Registro de Preços Corporativa, independente de transcriçáo

DAS DISPOSI ôes rtnas

B un o eh d 9I I

INQUAGÉSMA OITAVA - As questóes decorrentes da utilização da presente

sam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da

ritama/PE, com exclusão de qualquer ouko, por mais privilegiado que seja

registradas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias'

Toritama, 0 Oe ..Olxl-Q-, Ae ZOZO

PREF URA DE TORITAMA

SECRETARIA DE LANEJAMENTO E GESTÃO

PE tRA & ALENCAR COMERCIO DE ALIMÊNTOS LTDA (DISTRIBUIDORA

RNAMBUC0)
Detentora

Órgão Qprenciador

^\'Jose Filipe Âng\íoiive-ira de Lucena

Secretário de Plahelamento e Gestão

,7__2,
s Júni6r -Reginaldo de Almeida Barro

Procurador

CPF/MF: /9a.2lr tzs.- zl

\/L &t,: CPF/MF: [bL, YI1. t1s7 -@

13
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